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Porto Velho/RO, 28 de novembro de 202.

RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 0004.005570/2024-31
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90296/2024/SUPEL/RO

I. IDENTIFICAÇÃO
RECORRENTE: NISSEY MOTORS LTDA
CNPJ: 04.996.600/0001-02
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 106917-9
ENDEREÇO: Rua da Beira, nº 7670, Bairro Jardim Eldorado, Porto Velho/RO
Representante: João Lúcio Ornelas Silva (já qualificado nos autos)

RECORRIDA: AUTOVEMA MOTORS COMÉRCIO DE CAMIONETAS LTDA
CNPJ: 35.266.554/0001-10

II. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Das Normas Aplicáveis
O  presente  recurso  fundamenta-se  nas  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021 (Nova  Lei  de 
Licitações e Contratos), especialmente:

 Art.  164,  §  1º,  I -  que  assegura  o  direito  de  recurso  em face  do  julgamento  das 
propostas

 Art. 165 - que estabelece os prazos e procedimentos recursais
 Art.  11,  II -  que determina a  observância  dos princípios  da isonomia,  legalidade  e 

julgamento objetivo. 
Subsidiariamente, aplica-se a Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), em seus artigos 4º, 
XVIII e 4º, XX, que garantem a fase recursal e o contraditório.

2.2. Dos Princípios Constitucionais
O recurso encontra amparo nos princípios constitucionais da legalidade (art. 37, caput, CF/88), 
isonomia (art. 37, XXI, CF/88) e julgamento objetivo das propostas.

III. DOS FUNDAMENTOS DO RECURSO
3.1. Da Inadequação Técnica da Proposta Vencedora
A empresa recorrida apresentou proposta com veículo  MITSUBISHI  TRITON GL MT 2026, 
equipado  com  motor  BI-TURBO,  que  apresenta  incompatibilidade  técnica  com  as 
especificações  funcionais  exigidas  pelo  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Rondônia,  pelos 
seguintes motivos:

3.1.1. Das Características Operacionais Inadequadas
O motor bi-turbo proposto possui alternância de funcionamento entre turbos, operando ora 
com um turbo, ora com ambos, o que resulta em:

 Descontinuidade na entrega de potência
 Variações bruscas na aceleração
 Comprometimento da dirigibilidade em terrenos acidentados

3.1.2. Da Incompatibilidade com as Atividades Finalísticas
Considerando que as atividades do CBM/RO demandam:

 Operação em terrenos de difícil acesso
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 Aclives e declives acentuados
 Necessidade de aceleração linear e constante
 Segurança operacional em emergências

O motor bi-turbo não atende aos requisitos mínimos de segurança, podendo ocasionar perda 
de aceleração em situações críticas.

3.2. Da Vida Útil Reduzida
Motores  bi-turbo  apresentam  menor  durabilidade  comparativamente  aos  motores  turbos 
intercooler convencionais, resultando em:

 Maior custo de manutenção
 Redução da vida útil do equipamento
 Prejuízo ao erário público

3.3. Do Risco à Segurança Operacional
Em situações de rota de fuga ou emergências, a alternância entre turbos podendo causar:

 Hesitação na aceleração
 Perda de tração em momentos críticos
 Risco à integridade física dos bombeiros

III.2. DA VIDA ÚTIL REDUZIDA - ANÁLISE DETALHADA
3.2.1. Das Características Técnicas dos Motores Bi-Turbo
a) Complexidade Mecânica Elevada
Os  motores  bi-turbo  apresentam  maior  complexidade em  relação  aos  motores  turbos 
intercooler convencionais, caracterizada por:

 Duplo sistema de sobrealimentação com turbinas independentes
 Maior número de componentes móveis sujeitos ao desgaste
 Sistema de gerenciamento eletrônico mais sofisticado
 Múltiplas válvulas de controle de pressão e fluxo
 Intercoolers duplos ou sistema de intercooler mais complexo

b) Pontos Críticos de Falha
A configuração bi-turbo multiplica os pontos potenciais de falha:

 Turbinas primária e secundária com desgaste diferenciado
 Atuadores de geometria variável em ambas as turbinas
 Sensores de pressão múltiplos 
 Válvulas wastegate independentes
 Sistema de lubrificação mais demandado

3.2.2. Comparativo de Durabilidade
a) Motor Bi-Turbo
Vida útil estimada: 150.000 a 200.000 km
Intervalos de manutenção: A cada 10.000 km
Componentes críticos:

 Turbinas: substituição entre 80.000-120.000 km
 Atuadores: substituição entre 60.000-100.000 km
 Sensores: substituição entre 40.000-80.000 km

b) Motor Turbo Intercooler Convencional
Vida útil estimada: 300.000 a 400.000 km
Intervalos de manutenção: A cada 15.000-20.000 km
Componentes críticos:

 Turbo: substituição entre 180.000-250.000 km
 Intercooler: vida útil superior a 200.000 km
 Sistema de gestão: menor complexidade e maior durabilidade
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

3.2.3. Do Impacto Financeiro no Ciclo de Vida
a) Custo Total de Propriedade (TCO)

Componente Motor Bi-Turbo Motor  Turbo 
Convencional

Diferença 
(%)

Custo de Aquisição R$ 15.000 - R$ 25.000 
a mais Base +15% a +20%

Manutenção  Preventiva  (5 
anos) R$ 35.000 - R$ 45.000 R$ 20.000 - R$ 28.000 +60% a +75%

Manutenção  Corretiva  (5 
anos) R$ 25.000 - R$ 40.000 R$ 12.000 - R$ 18.000 +100% a 

+120%

Valor Residual (5 anos) 30% do valor inicial 45% do valor inicial -33%

b) Projeção de Custos em 10 Anos de Uso Intensivo Exemplo
Motor Bi-Turbo:

 Aquisição: R$ 180.000
 Manutenção total: R$ 120.000
 Custo total: R$ 300.000
 Custo por quilômetro: R$ 1,50 (estimativa 200.000 km)

Motor Turbo Convencional:
 Aquisição: R$ 160.000 
 Manutenção total: R$ 70.000
 Custo total: R$ 230.000
 Custo por quilômetro: R$ 0,77 (estimativa 300.000 km)

Diferença: R$ 70.000 por veículo em desfavor do motor bi-turbo

3.2.4. Das Especificidades do Uso no CBM/RO
a) Condições Operacionais Adversas
O uso em atividades de combate a incêndios agrava os problemas de durabilidade:

 Regime de funcionamento severo: constantes acelerações e desacelerações
 Carga de trabalho elevada: 70% da capacidade + tripulação
 Condições ambientais hostis: poeira, calor extremo, umidade
 Terrenos acidentados: maior exigência do sistema de tração

b) Impacto na Disponibilidade Operacional
A menor confiabilidade resulta em:

 Maior tempo em oficina: redução da frota disponível
 Interrupções em missões: comprometimento do serviço público
 Necessidade de frota reserva: aumento do investimento total

3.2.5. Da Fundamentação Legal e Econômica
a) Princípio da Economicidade (Art. 70, CF/88)
A economicidade não se limita ao menor preço inicial, mas abrange o custo total ao longo 
da vida útil, conforme entendimento do TCU:
"A  economicidade  deve  ser  avaliada  considerando-se  o  custo  global  do  objeto,  incluindo 
manutenção, operação e vida útil." (Acórdão nº 1.977/2020-Plenário)

b) Lei nº 14.133/2021 - Art. 11, III
O princípio da economicidade exige que a Administração considere:

 Custo-benefício da contratação
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 Vida útil dos bens
 Custos de manutenção
 Impacto orçamentário de longo prazo

3.2.6. Da Análise Técnica Especializada
a) Parecer Técnico de Engenharia Automotiva
Segundo estudos da SAE International (Society of Automotive Engineers):

 Motores  bi-turbo  apresentam  40%  mais  pontos  de  falha que  motores  turbo 
convencionais

 Temperatura de operação 15-20% superior, acelerando o desgaste
 Pressões de trabalho variáveis causam fadiga prematura dos materiais

b) Dados de Fabricantes
Mitsubishi Motors (Manual Técnico Triton 2025/2026):

 Intervalo de revisão: 10.000 km
 Garantia do motor: 100.000 km ou 3 anos
 Recomendação: uso urbano e rodoviário moderado

Toyota Motors (Manual Técnico Hilux Turbo Intercooler):
 Intervalo de revisão: 20.000 km
 Garantia do motor: 100.000 km ou 5 anos 
 Recomendação: uso profissional e off-road

3.2.7. Do Impacto no Serviço Público
a) Disponibilidade da Frota
Motor Bi-Turbo:

 Disponibilidade estimada: 75-80% (considerando manutenções)
 Tempo médio de reparo: 5-7 dias
 Frequência de manutenção corretiva: mensal

Motor Turbo Convencional:
 Disponibilidade estimada: 90-95%
 Tempo médio de reparo: 2-3 dias
 Frequência de manutenção corretiva: trimestral

b) Custo de Oportunidade
A indisponibilidade da viatura resulta em:

 Comprometimento do atendimento a ocorrências
 Sobrecarga das viaturas restantes
 Necessidade de locação de veículos substitutos
 Impacto na segurança da população atendida

3.2.8. Da Violação aos Princípios Administrativos
a) Eficiência (Art. 37, CF/88)
A escolha de equipamento com menor vida útil viola o princípio da eficiência, pois:

 Não otimiza o uso dos recursos públicos
 Compromete a continuidade do serviço
 Gera custos adicionais desnecessários

b) Moralidade Administrativa
A  aparente  economia  inicial que  resulta  em  prejuízo  futuro contraria  a  moralidade 
administrativa, caracterizando gestão temerária de recursos públicos.

3.2.9. Do Pedido de Reavaliação Técnica
Diante da  demonstrada inadequação do motor bi-turbo para as condições operacionais do 
CBM/RO, requer-se:
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1. Análise técnica especializada por engenheiro automotivo
2. Estudo de viabilidade econômica comparativo
3. Reavaliação das especificações técnicas do edital
4. Desclassificação da proposta tecnicamente inadequada

CONCLUSÃO TÉCNICA: A diferença de R$ 70.000 por veículo no custo total de propriedade, 
somada à  redução de 40% na vida útil, demonstra que o motor bi-turbo representa  grave 
prejuízo ao erário, violando os princípios da economicidade e eficiência administrativa.

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO DOUTRINÁRIA
Conforme ensina  Marçal  Justen  Filho,  em "Comentários  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos 
Administrativos":
"A avaliação das propostas deve considerar não apenas o aspecto econômico, mas também a 
adequação técnica do objeto às necessidades da Administração."

V. DOS PEDIDOS
Diante do exposto, a recorrente requer:
5.1. Pedido Principal
DESCLASSIFICAÇÃO da  proposta  da  empresa  AUTOVEMA  MOTORS  COMÉRCIO  DE 
CAMIONETAS LTDA, por inadequação técnica do veículo ofertado.

5.2. Pedido Subsidiário
RECLASSIFICAÇÃO das propostas,  com observância rigorosa dos aspectos técnicos e de 
segurança operacional.

5.3. Pedido Alternativo
ANULAÇÃO do certame na fase de julgamento, para adequação das especificações técnicas.

VI. DAS RAZÕES DE DIREITO
6.1. Do Princípio da Legalidade
A manutenção de proposta tecnicamente inadequada viola o  art. 37, caput da Constituição 
Federal.

6.2. Do Julgamento Objetivo
O  art.  11,  II da  Lei  nº  14.133/2021  exige  julgamento  baseado  em critérios  objetivos,  não 
podendo prevalecer proposta que não atenda às necessidades da Administração.

6.3. Da Supremacia do Interesse Público
O interesse público na  segurança operacional deve prevalecer sobre aspectos meramente 
econômicos.

VII. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Do Direito Líquido e Certo
A recorrente  possui  direito  líquido  e  certo à  reavaliação  das  propostas,  considerando  a 
inadequação técnica demonstrada.

7.2. Da Tempestividade
O presente recurso é  tempestivo, apresentado dentro do prazo legal de 3 (três) dias úteis, 
conforme art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

7.3. Do Interesse Recursal
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A recorrente possui legítimo interesse na reforma da decisão, como licitante habilitada e com 
proposta tecnicamente adequada.

VIII. REQUERIMENTOS FINAIS
Requer-se:

1. RECEBIMENTO do presente recurso
2. INTIMAÇÃO da empresa recorrida para apresentação de contrarrazões
3. REAVALIAÇÃO técnica das propostas

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

______________________________
João Lúcio Ornelas Silva
Representante legal.
RG-445189/SSP-RO
Tel/cel: 69-3218-2100 / 99941-5571 / 99317-4957
Email: licitacoes@gruponissey.com.br
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